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Prefeitura Municipal de Central
Inexigibilidade

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 

CNPJ Nº 14.136.816/0001-51 
 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 10040121. Objeto: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria em Controle Interno, e, mais ainda , Consultoria e Assessoria junto 
ao SIGA, explorando os seguintes temas Cadastramento de todas as Peças Orçamentária no Programa SIGA; Cadastramento da dívida fundada do Município 
no programa SIGA; Conferência e regularização dos relacionamentos de contas contábeis do programa SIGA; Conferência e regularização dos relacionamentos 
das Fontes de Recursos nas contas bancárias no Programa SIGA; Conferência do Patrimônio no Programa SIGA; Conferência da frota do programa SIGA; 
Conferência do consumo de combustíveis no programa SIGA, em consonância com a Lei 8.666/1993e demais leis e/ou resoluções vigentes .Fundamento 
Legal: Art, 25, II, da Lei 8.666/93. Contratado: FIGUEREDO E SOUZA LTDA. Contratante: Município de Central. Valor Global: R$ 16.000,00. Data: 
04/01/2021. Vigência: 04/01/2021 à 31/01/2021. Renato Pereira de Santana – Prefeito. 
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